
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

LEI Nº 6757, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

Institui no calendário oficial do Município o “dia Municipal do Ciclista” e dá

outras providências.

Autor: Vereador Alan Leal.

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPALDE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 66, 88

5º e 7º da Lei Orgânicado Município de Sumaré, c.c. artigo 278 do RegimentoInterno desta Casa

de Leis, promulgo a seguinteLei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o “Dia Municipal

do Ciclista”, a ser comemorado, anualmente, ná dia 19 de agosto.

    
        

Parágrafo Único - O dia il ido passa a constar do calendário oficial de

eventos do Município.

Art. 2º - Esta lei entra em vigpr na data de sua publicaçãooficial.

Câmara Municipal de aré erriarço de 2022.

Publicadona Secretariada Câmara Municipal de Sumaré, aos 08,dé março de 2022.

nao a a e A a | | qr eres E RN O aDS À


